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INDICAÇÃO ____ / 2021
INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr.

Prefeito Municipal, providências junto aos órgãos competentes, que seja verificada
a viabilidade de distribuição de máscaras de proteção (PFF2/N95) para os
servidores municipais em atividades presenciais.

JUSTIFICATIVA
Para reforçar a importância do uso da máscara como forma de proteção e

combate ao Coronavírus, a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS)
executou uma campanha em suas redes sociais, com a hashtag #EuUsoMáscara,
visando destacar a responsabilidade individual e coletiva no combate à pandemia.
Neste caso, as mensagens alertam que, ao usar a máscara, a pessoa não somente
se protege contra o vírus, mas também impede a transmissão da Covid-19 caso a
pessoa esteja com a doença e ainda não saiba.

Como sabemos, as máscaras funcionam como uma barreira física para a
liberação das gotículas no ar quando há tosse, espirros ou durante conversas.
Dentre os modelos, a máscara mais comum é a cirúrgica, mas o considerado ideal
para conter a contaminação é o PFF2/N95. Enquanto o primeiro modelo visa
prevenir a propagação de gripe e resfriados ao filtrar as partículas emitidas por
quem usa a máscara; o segundo modelo é capaz de garantir proteção em dois
sentidos, pois possui um filtro de ar que bloqueia pelo menos 95% das partículas em
suspensão e ajuda na proteção contra doenças por transmissão aérea.

Neste sentido, considerando a importância do uso de máscaras de proteção
como cuidado básico para o combate contra a Covid-19, a Administração Municipal
poderia executar a distribuição de máscaras de proteção (PFF2/N95) para os
servidores municipais com o objetivo de contribuir para redução da taxa de contágio
e garantir maior segurança para os funcionários.

Desta forma, com o objetivo de promover melhorias para o nosso município,
indico ao Exmo. Sr. Prefeito que seja verificada a viabilidade de distribuição de
máscaras de proteção (PFF2/N95) para os servidores municipais em atividades
presenciais.

Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria,
aguardo atendimento à presente sugestão.

Plenário Joab Pucinelli, aos 10 de agosto de 2021.
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